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LEI Nº 6.703 
de 1 O de dezembro de 2024. 

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Antonio Carlos Vaz de AlmeidcJ 

"Denomina de "lotte Jnge Marie Alps " a Rua 
Sem Denominaçc7o do loteamento Vila Nossa 
Senhora das Graças ". 

MÁRIO EDUARDO PARDINl AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica denominada de "Lotte lnge Marie Alps", a Rua Sem Denominação do loteamento Vila 
Nossa Senhora das Graças, com início na Rua Francelino Antônio Nunes do mesmo loteamento, 
bem como todo e qualquer prolongamento dela oriundo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 1 O de dezembro de 2024. 

uardo Pardini A 
Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

na e Expediente 

de 2024, 169° ano de 




